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TERMOBAHIA S.A.
CNPJ: 02.707.630/0001-26

NIRE: 29.300.025.542

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
(RCA) Nº 035/2022

REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2022

1. Data, Hora e Local:

Realizada ao 03º dia do mês de junho do ano de 2022, às 18:00h, por vídeo conferência, 
conforme o Artigo 33 do Estatuto Social.

2. Convocação:

Dispensada a convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, conforme 

disposto no Artigo 36, Parágrafo Único, do Estatuto Social, a fim de atender ao prazo das 

adequações redacionais promovidas no Estatuto Social da PETROS.

3. Presença e quórum:

Presentes os Conselheiros, a Sra. Isabella Carneiro Leão, o Sr. Leonardo Santos Ferreira 

e o Sr. Paulo Leonardo Marinho Filho, compondo a totalidade dos membros eleitos e em 

exercício.  E, como convidados, a Presidente, Sra. Aline Dias Leonardi, o Diretor 

Administrativo, Sr. Marcelo Ferreira Pelegrini e o Sr. Caio Cesar Ribeiro da área de 
Supervisão Integrada de Planos de Previdência da Petrobras (SIPP).

4. Mesa:

Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Isabella Carneiro Leão, que convidou o Sr. 
Leonardo Santos Ferreira para secretariá-la.

5. Ordem do Dia:

(i) Adequações redacionais promovidas no Estatuto Social da PETROS, visando à 
harmonização com as normas vigentes e o atendimento da determinação da PREVIC.

Considerando que:

De acordo com o art. 2º, item V e art. 7º, item III da Portaria nº 1.122 de 2021 da 
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST), os processos 
de alteração do estatuto de entidade fechada de previdência complementar (EFPC) devem 
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ser submetidas previamente à SEST, que exige que o Conselho de Administração aprove 
a matéria que está sendo enviada para deliberação da Secretaria;

De acordo com a Resolução nº 8/2004 do Conselho Geral de Previdência 
Complementar (CGPC), as alterações do Estatuto Social das EFPC devem ser submetidas 
à anuência dos patrocinadores e instituidores.

O Conselho de Administração da Termobahia emitiu a Ata de Reunião do Conselho 

de Administração nº 18/2021, de 18/10/2021, deliberando pela concordância da alteração 
do Regulamento do Plano Petros-2 (PP-2) para a inclusão de dispositivos relacionados ao 

processo de migração dos participantes e assistidos vinculados à Patrocinadora Petrobras 
Distribuidora S.A. BR do Plano Petros- -

os instrumentos anexos à Carta Petros GAP-AD-0080-2021. 

Dada a necessidade de alteração de seu Estatuto e o atendimento da legislação, a 
PETROS necessita submeter previamente a matéria às patrocinadoras para que estas se 
manifestem concordando ou não com as alterações. 

Entretanto, a Termobahia enquanto patrocinador estatal, além de sua governança 
interna de submissão do tema ao Conselho de Administração, somente poderá se 
manifestar à PETROS após apreciação do tema pela SEST, devendo para isso atender ao 
disposto na Portaria SEST nº 1.122/2021.

Para apreciação das instâncias internas de governança da Termobahia, além do 
material enviado pela PETROS, foi solicitada ao JURÍDICO da Termobahia a verificação 
dos ajustes propostos no Estatuto quanto à sua segurança jurídica para a Termobahia e 
adequação às normas. Por meio do parecer PJUR 00002654-2022, o JURÍDICO se 
manifestou da seguinte forma: 

-se em consideração as informações e os documentos 

entendemos que, sob o aspecto jurídico-formal e tomando por base o precedente contido 

na Assessoria PJUR 46628-2021, as proposições de alteração do Estatuto Social da Petros 

Em complemento, foi informado que essa matéria foi deliberada pelo Conselho 
Deliberativo da Petros no dia 25/11/2021 e por meio da Ata CD 719, item 2.

Após a solicitação de esclarecimentos sobre o tema para a convocação do Conselho 
de Administração, a unidade de Recursos Humanos Relacionamento com Participações 
Societárias da Petrobras (RH/EGRH/PS), encaminhou à Termobahia a documentação 
suporte mínima para a submissão da matéria ao Conselho de Administração da sociedade. 
O Quadro comparativo da revisão do Estatuto Social está apresentado com anexo à carta 
da Petros do Anexo 1 da Ata RDE TERMOBAHIA nº 210/2022, de 12/05/2022.

Cabe destacar ainda que a referida matéria foi aprovada pelo Conselho de 
Administração da Petrobras de 15/12/2021 (Reunião nº 1.674).

A Diretoria da Termobahia emitiu a Ata de Reunião de Diretoria Executiva nº 
210/2022, de 12/05/2022 (Anexo 1), deliberando pela convocação do Conselho de 
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Administração para as seguintes deliberações: (i) Aprovar as adequações redacionais 
promovidas no Estatuto Social da PETROS, de acordo com o material em anexo, visando 

à harmonização com as normas vigentes e o atendimento da determinação da PREVIC; (ii) 
Autorizar que a unidade de Recursos Humanos Relacionamento com Governo Entidades 

Externas da Petrobras (RH/EGRHRGEE), mediante aprovação do Conselho de 
Administração da Termobahia, encaminhe toda a documentação pertinente para análise e 
manifestação da SEST; e (iii) Delegar ao JURIDICO a competência de realizar ajustes 

redacionais nos documentos para adequação das determinações da SEST, desde que não 
impliquem em alteração substancial das condições aprovadas, caso em que a matéria 
deverá ser submetida novamente ao Conselho de Administração;

Em 03/06/2022, foi emitido o PJUR-00019775-2022 do Jurídico da Petrobras 

(JURÍDICO/JAOC-SUB) sobre a competência para deliberação sobre alteração do Estatuto 
Social da Petros, concluindo nos seguintes termos:

c.c art 2°V da a Portaria SEDDM Nº 1122 DE 28/01/2021, é defensável o entendimento de 

que o Conselho de Administração da Termobahia é o órgão competente para deliberar 

A Diretoria apresentou para os Conselheiros de Administração as adequações 
redacionais promovidas no Estatuto Social da PETROS, com participação da SIPP.

6. Deliberações:

Nos termos expostos, os Conselheiros de Administração deliberaram na forma que segue:

(i) Aprovar as adequações redacionais promovidas no Estatuto Social da PETROS, de 
acordo com o material em anexo, visando à harmonização com as normas vigentes e o 
atendimento da determinação da PREVIC; 

(ii) Autorizar que a unidade de Recursos Humanos Relacionamento com Governo 

Entidades Externas da Petrobras (RH/EGRHRGEE), mediante aprovação do Conselho de 
Administração da Termobahia, encaminhe toda a documentação pertinente para análise e 
manifestação da SEST; e

(iii) Delegar ao JURIDICO a competência de realizar ajustes redacionais nos 

documentos para adequação das determinações da SEST, desde que não impliquem em 
alteração substancial das condições aprovadas, caso em que a matéria deverá ser 
submetida novamente a esse Conselho de Administração.
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7. Encerramento:

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente Ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2022.

Isabella Carneiro Leão 
Presidente do Conselho

Leonardo Santos Ferreira

Conselheiro Secretário

Paulo Leonardo Marinho Filho 

Conselheiro 

Anexo 1 Ata RDE TERMOBAHIA nº 210/2022 de 12/05/2022;
Anexo 2 PJUR-00019775-2022 do JURÍDICO/JAOC-SUB, de 03/06/2022.
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MARCELO PALLADINO MACHADO VIEIRA - 03/06/2022 17:12:33

Assinado eletronicamente por:


